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PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
GUARULHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

N.<> 77/70 . GP 
o GABINETE DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA-
R U L H O S , faz publico para os devidos 
fins, os atos prat icados pelo Executivo 
Municipel em: 

PORTARIA 

DIA 25.6.70 

N.o 432/70 - GP - CONCEDE ao fuH-
cionario municipal João Vizotto, Car-
piflteiro, lotado no DOSP, 5 dias de l i 
cença para tratamento de saúde, a con
tar de 29.5.70, nos termos do artigo 82, 
item I da Lei Municipal n o 1429 de 
19,11.68. 

N.o 433/70 - GP - CONCEDE ao fum-
cionario municipal José Nóbrega da Câ
mara, Lançader nivel 1. lotado no DF. 
5 dias de licenfa para tratamento de 
saúde, a, contar de 1.6.70, nos.termos do 
Artigo 82, item I da Lei Municipal 1429 
de 19.11.68 

N.o 434/70 - GP - CONCEDE á fun
cionaria municipal .Aparecida Theoplii-
lo, jBnfermeiro Auxiliar, nivel 2. lotada 
no DHSP, 4 dias de licença para trata
mento de saúde, em prorrogação a con
tar de 31.5,70, nos termos dos Artigos 
82, item 1 e 86 da Lei Municipal n.o 1429 
de 19.11.68 
N.o 435/70 - GP - CONCEDE à funcio
naria municipal Maria Franco Dalla Cos
ta,- Enfermeiro Auxiliar, lotada no DHSP 
90 dias de licença para tratamento de 
saúde, a contar de 31.5.70. nos termos 
do Artigo 82, item l, da Lei Municipal 
n,© 1429 da 19.11.68. 

N.o 436/70 - CONCEDE ao funcioná
rio municipal Hugo de Aguiar, Encarre
gado Geral, lotado no DOSP, 20 dias de 
licença para t ratamento de saúde, a 
contar de 11.6,70, nos termos do artigo 
82, item 1 da Lei Municipai n.o 1429 de 
19.11.68. 

N.o 437/70'GP - CONCEDE ao funcio
nário municipal João Barbosa, Jardineiro, 
lotado no DOSP, 30 dias de licença para 
tratamento de saúde em prorrogação a par
tir de 16.6.70, nos termos do artigo 82 
item I e 86 da Lei Municipal n.o 1429 de 
19.11.68. 

N.o 438/70-aP ' RETIFICA a "Portaria 
n.o 862/70-GP, de 20,5.70, que concedeu 
ao funcionário João Barbosa, 30 dias de 
licença para tratamento de saúde em pror
rogação, para daclarar que a data de inicio 
da referida licença foi 17,5,70, e não como 
constou. 

N.o 439/70-GP - CONCEDE ao funcio
nário municipal Joã,o de Moraes Pedroso, 
ocupante do cargo de Guarda, lotado no 
DOSP, 60 (sessenta) dias de licença para 
tratamento de saúde em prorrogação, a 
contar de 20.5.70, nos termos do Artigo 
82, item 1 e 86 da Lei Municipal n.o 1429 
de 19.11.68 

N.o 440/70 GP - CONCEDE ao funcio
nário municipal Antonio Alves Ferreira, 
ocupante do cargo de Encarregado do Ser
viço de Estradas de Rodagem, lotado no 
DOSP, 5 dias de licença para tratamento 
de saúde a contar de IQ.6.70, nos termos 
do jí̂ rtig® 82, item 1 da Lei Municipal n.o 
1429 de 19.11,68. 

a) Jean Pierre Herman de Moraes Barros 
Interventor 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO 
CHEFE DA DFVISÃO DE OBRAS 

PARTICULARES em: 

DIA 18.6,70 

Precesso N." 8027/69 - Ushisoki Kamia 
— Exp Alvará 

Proc. N.° 2303/70 - Oàwaldo Choii— Exp 
Alvará 

Processo N.° 5173/69 - Marcos Silveira 
Almeida— Exp, Alvará 

Processo N. 5806/70 - Fernando Zéfiro 
Fernandes— Expeça-se Ali ará 

Proc. N." 5853/67 - Luiz Martelo— Exp 
Alvará 

Processo N.o 0429/69 - José Mendes do 
Nascimento— Expeça-se Habite-se 

Proc. N." 1060/69 - Alberto dos Anjos 
Fernandes— Exp Habite-se 

Proc. N.° 4596/69 - Maria Arrais de Oli
veira— Exp Habite-se 

Processo N,° 7047/68 - Geraldo Anholate, 
— Expeça-se Habite-sa 

Proc. N.° 5234/69 - Pascoal Lasco Neto 
— Exp Alvará 

Processo N." 4848/70 - Hachiro Hosogi 
— Exp Alvará 

Processo N.° 4890/7Q - Susumi Tsugawa 
e Outros — Exp Aliará 

Proc. N.° 4800/70 - Ed Alfrtdo Talarito 
e Outros — Exp Alvará 

Proc. N." 50ê9/70 - YosWnori Okada 
— Exp Alvará 

Proc. N.° 5169/70 - George Iskandar 
Gharib — Exp Alvará 

Processo N.° 5878/70 - Narciso da Res
surreição Cepeda •— Exp Alvará 

Processo .» 5665/70 •' Dorival Euzebio 
— Exp^ Alvará 

ProeesBo N.» 3961/69 - Fouad Georges 
El Goryb — Exp Habite-se 

Processo N," 6484/65 - Elio de Castro 
Meiquita — Exp Habite-se 

Processo N." 6161/70 - Antonio Batista 
— Exp Alvará 

Processo N.O6l62/70 - Takeshi Hasobe 
— Exp Alvará 

Processo N.«34l4/70 - Assad Nicolau 
Yasigi — Exp Autorização 

a) Wanderli Montiro Corrêa 
Eng.o da Div. de Obras Particulares 

Guarulhos, 26 de Junho de 1970 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Ciiefe da Seçãe de Expediente 

DECRETO N.° 2455 
de 2 de junho de 1970 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar
gamento üe Avenida.» 

O P r e f e i t o M u n i c i p a l d e G u a 
r u l h o s , u s a n d o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s 
l ega i s , e q u e l h e con fe re o a r t i g o 
3.o, i nc i so VI , D e c r e t o - L e i C o m 
p l e m e n t a r n . o 9, d e 31-12-69, e d e 
a c o r d o c o m o a r t i g o 6,o d o Dec re 
t o - L e i F e d e r a l n , o 3365, d e 21 d e 
j u n h o d e l 9 4 l , 

D E C i í E T A : 

Artigo 1.0 • Fica declarada de Utilida-
de Publica, a fim de ser desapropriada por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada,situada à .avenida Gua
rulhos 3031-3039, Município e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a Aristides D, 
Estrela corn Inscrição Cadastral sob n.o 
14-25-121 e destinada para fins de alarga
mento de Avenida, de acordo com a planta 
constante do processo n.o 4272/70, desta 
Prefeitura, a saber: 

«To«ando-S8 como referencia o P. 
I, formado pelo muro de divisa das casas 
n,os 3047 e 3039, seguindo por esse ali-
ahamenlo em direção a Rua Eunice por 
17,00m; defleíindo a direita num angulo de 
90°00' por l,50m, atingindo ao novo alinha
mento, onde defletindo à direita num an
gulo 90900' por 17,00m em direfão à Rua 
Particular; defletindo à direita num angulo 
de 90°00' por Í,50-Ti. atingindo assim o 
ponto de partida, encerrando a área em 
questão, perfazendo 25,50 metros quadra-
dros de terreno.» 

Artigo 2,0 - Hívendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-á a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - P-ira os efeitos do artigo 
15 do Decreto.Lai n.o 3365 de 21 de ju-
nho de 1941, com as alterações constantes 
da Lei Federal n.o 2.786, de 21 de maio 
de 1956; e declarada de urgência a desa.-
propriação do ímovel descrito no artigo l.o 

Artigo 4.0 - As despesas com a execu
ção do presente decreto, correrão por con
ta de verba propria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

segue na pag. 2 , 



o DIÁRIO DE GUARULHOS 

P R E F E I T U R A 
Artigo 5.0 . Este decreto .nliará em vi

gor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições cm contrario. 

Guarulhos, 2 de junho de 1970. 
ALFREDO ANTONIO NADER 

Prefeito Municipal 

Mario Antoneii 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mu
nicipal de Guarulhos e afixado no lu
gar publico de costume em dois de 
junho de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Aug^ta Ferreira Bamor 
Chefe da Seção de £]xpedleate 

DECRETO N.° 2456 
de 5 de junho de 1970 

Dispõe sobre: Declara imóvel de 
Utilidade Publica, para alarga
mento de Avenida.» 

O Pre fe i tu M u n i c i p a l d e G u a 
r u l h o s , u s a n d o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , e q u e l h e confe re o a r t i g o 
3 .o , inc iso V I , D e c r e t o - L e i C o m 
p l e m e n t a r n .o 9, d e 31-12'69, e d e 
Hcordo c o m o a r t i g o 6.o d o Decre 
t o Lei F e d e r a l n . o 3365, d e 21 d e 
j u n h o d e 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1. - Fica declarada de Utili
dade Publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a área de ter
reno abaixo discriminada, situada à Ave
nida Guarulhos 3277; Município e Comarca 
tie Guarulhos, pertencente a Marcilio 

Fantazini, com Inscrição Cadastral sob 
n.o 14.2S.98, e destinada para fins de alar-
gamento de Avenida, de acordo com a 
planta constante do processo n.o 4273/70, 
desta Prefeitura, a saber; 

«Tomando-se como referencia o P. 
1. formado pela Avenida Guarulhos e Rua 
Particular, deste ponto por 30,00m; vamos 
encontrar o local de partida, dai pm dire
ção I Avenida Herminia por 5,59m, no 
novo alinhamento; defletindo à direita num 
angulo de 90°00' por 1.60m, defletindo à 
direita num angulo de 90°00' por 5,50m em 
direção à Rua Particular; defletindo à di ' 
reita, num angulo de 90°00' por t60m; 
atingiiido assim o ponto de partida, encsr-
rando a área em questão, perfazendo 8,80 
metros quadrados de terreno.» 

Artigo 2. - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, 
far-se-à a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos Ifgais 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n,o 3365, de 21 de'junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Lei Federal n.o 2786 de 21 de maio de 
1956, é declarada de urgência a desapro
priação do imóvel descrito no art go l.o. 

Artigo 4.0 • As daspesas com a exe
cução do presente dtcreto correr&o por 
conta de yerba própria do orçamento vi
gente, suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em 
vifor na data de sua publicaçio, revoga' 
dãs as disposições em centririo. 

Guarulhos, 5 de junho de 1970 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

MARIO ANTONELI 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefraitura Muni-
cipal de Guarulhos e afixado no lugar pu
blico de costume em cinco de junho de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.° 2457 
de 5 de junho de 1970 

"Dispõe sobre: Declara Imõvel 
de Utilidade Publica, para alar. 
gamento de Avenida". 

O P r e f e i t o M u n i c i p a l d e G u a -
r u l h o s , u s a n d o d e s u a s a t r i b u i 
ções l ega i s , e q u e l h e con fe re o 
a r t i g o 3.o , inciso VI , D e c r e t o Lei 
C o m p l e m e n t a r n . o 9, d e 31-12 '69, 
e d e a c o r d o c o m o a r t i g o 6.o d ó 
Dec re to Lei F e d e r a l n . o 3365, d é 
21 d e j u u h o de 1941, 

D E C R E T A : 
Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilida

de Publica, a fim de ser desapropriada 
por via amigável ou judicial, a área de 
terreno abaixo discriminada, situada á 
Avenida Guarulhos, 3259, Município e 
Comarca de Guarulhos, pertencente a 
Pedro Palma Filho com Inscrição 
Cadastral sob n.o 14.25.100, e destinada 
para fins de alargamento de avenida, de 
acordo com a planta constante do Proc. 
n,o 4275/70, desta Prefeitura, a saber: 

"Tomando-se como referencia o P. 
I. formado pelas Rua Particular e Ave
nida Guarulhos, após ll,00m, temos o 
ponto de partida; seguindo por esse ali
nhamento, por 8,50m, novo alinhamento, 
em direção a Avenida Herminia; defletin
do a direita num angulo de gÔ OO' por 
l,50m, antigo alinhamento, defletindo a 
direita num angulo de 90°00J por 8,50m, 
em direção a Rua Particular; defletindo 

* á direita num angulo de 90°00 por l,50m 
atingindoassim o ponto de partida, encer
rando a area em questão, perfazendo 12, 
75 metros quadrados de terreno e 12,75 
metros quadrados de construção." 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamen
to, far-se-a' a expropriação por acordo, 
uma vez satisfeitos os requisitos legais 

Artigo 3.0 > Para os efeitos do artigo 
IS do Decreto Lei n.o 3365, de 21 de 
junho de 1941, com as alterações cons
tantes da Lei Federal n.o 2,786, de 21 
de maio de 1956, é declarada de urgên
cia a desapropriação do imóvel descri
to no artigo l.o ^ 

Artigo 4 o - As despesas com a exe
cução do presente decreto, correrão por 
conta de verba propria do orçamento 
yigente, suplementada se necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrara' 
em Vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrario. 

Guarulhos, 5 de junho de 1970 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

Mario Antoneii 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente 
do Gabinete do Prefeito da Prefeitura 
Municipal de Guarulhos e afixado no 
lugar publico de costume em cinco de 
junho de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

DECRETO N.° 2458 
de 5 de junho de 1970 
"Dispõe sobre: Declara imovtl 
de Utilidade Publica, para alar
gamento de Avenida.', 

O Pf e f e i t o M u n i c i p a l d e G u a r u -
l h o s , u s a n d o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s 
l ega i s , e q u e l h e con fe re o a r t i g o 
3 .o , I n c i s o VI , D t c r e t o Lei C o m 
p l e m e n t a r n . o 9, d e 31-12-69, e d e 
a c o r d o c o m o a r t i g o -6,o d o Dec re 
t o Le i F e d e r a l n . o 3365, d e 21 d e 
j u n h o d e 1941 , 

DECRETA: 
Artigo 1.0 - Fica declarada de Utilidade 
Publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a a rea de ter-
r^-no abaixo discriminada, situada a' Ave
nida Guarulhos, 3285-3293, Município- e 
Comarca de Guarulhos, pertencente a 
Antonio Del Busto, com Inscrição Ca
dastral ?ob U'O 14.25.97, e destinada pa
ra fins de alargamento de Avenida, de 
acordo com a planta constante do Proc. 
n.o 4276/70, desta Prefeitura, a saber. 

- «Tomando como ponto de referen
cia o P.l. formado pela Avenida Guarulhos 
e Rua Particular, a 41,50ITI temrse o ponto 
de partida; prosseguindo em direção à 
Avenida Hermínia por 8,50m; defletindo à 
direita num angulo de 90°00' por l,50m; 
defletindo à direita num a.igulo de 90°00' 
por 8,50m em direção a Rua Particular; de
fletindo à direita num angulj üe 90200' 
por 1,50 TI; atingindo assim o ponto de par
tida, encerrando a área em questão, per
fazendo 12,75 metros quadrados de terreno 
e 12,75 metros quadrados de construção » 

Artigo 2.0 - Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento 
far-se-a' a expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n.o 3365. de 21 de 
junho de 1941, com as alterações cons
tantes da Lei Federal n.o 2,786, de 21 
de maio de 1956, e' declarada de urgên
cia a desapropriação do imóvel uescri-
crito no artigo l,o. 

Artigo 4.0 - As despesas com a exe
cução do presente di-creto, correrão por 
conta de verba propria do orçamento 
vigente, suplementaud se necesario. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrara' em 
Vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario. 

Guarulhos, 5 de junho de 1970 
ALFREDO ANTONIO NADER 

Prefeito Municipal 
Mario Antoneii 

Chefe da Procuradoria Judicial 
Registado na Seção de Expediente do 

Gabinete do Prefeito da Prefeitura Muni
cipal de Guarulhos e af'xado no lugar pu
blico de costume em cinco de junho de 
mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chele da Seção de Expediente 

segue na pag. 3 
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o DIÁRIO DH GUARULHOS 

P R E F E I T U R A 

DECRETO N.o 2459 
de 5 de junho de 1970 

Dispõe sobre: Declara imóyel de 
Utilidade Publica, para alarga
mento de Avenida.» 

O P r e f e i t u M u n i c i p a l fie G u a -
r u l h o s , u s a n d o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s 
l e g a i s , e q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 
3 .o , i nc i so V I , D e c r e t o - L e i C o m 
p l e m e n t a r n . o 9, d e 31-12-69, e d e 
a c o r d o c o m o a r t i g o 6.o d o D e c r e 
t o Lei F e d e r a l n . o 3365, d e 21 d e 
j u n k o d e 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1. - Fica declarada de Utili
dade Publica, a fim de ser desapropriada, 
por via amigável ou judicial, a área de ter
reno abaixo discriminada, situada à Ave
nida Guarulhos 3269; 8273 Município e Co-

I marca de Guarulhos. pertencente a Ana 
Maria Gobi com Inscrição Cadastral sob 
n.o 14.2g.99, e destinada para fins de alar
gamento de Avenida, de acordo com a 
planta constante do processo n.o 4277/70, 
desta Prefeitura, a s,tber: 

«Tomando-se como referencia o P. 
1. formada pela Avenida Guarulhos e Rua 
Part icular , a partir dai por 21,00m, ciie-
gamos so ponto de partida, caminhan
do, no novo alinhamento, por 9,00 em 
direção á Avenida Herminia; defletindo 
à direita num angulo de 90900'por 1,50 
m; defletindo à direita num angulo de 
OCOO' por 9.00m em direção a' Rua Par
ticular; defletindo a direita num angulo 
de 90°00' por l,50w, vamos atingir o 
ponto de partida encerrando assim area 
em questão, perfaz-m'o 13,50 metros 
quadrados de terreno e 13,50 metros 
quadrados de construção " 

Art go 2. - Hivenlo concordância 
quanto ao pteço e forma de pagamento, 
far-se-á n expropriação por acordo, uma 
vez satisfeitos os requisitos It-gais 

Artigo 3.0 - Para os efeitos do íTligo 
15 do Decrelo-Lei n,o 33fi5, de 21 üe junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Lei Federal n.o 2786 de 21 de maio de 
1956, é decldradn de urgência a desop-o-
priapão do imóvel descrito no art go l.o. 

Artigo 4.0 - As despes is com a exe
cução do presente decreto, correrão por 
conta de verba própria do orçamento vi
gente, suplementada se, necessário. 

Artigo 5.0 - Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Guarulhos, 5 de junho de 1970. 

ALFREDO ANTONIO NADER 
Prefeito Municipal 

Mario Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Mu-" 
nicipal de Guarulhos e afixado no lu
gar publico de costume em cinco de 
junho de mil novecentos e setenta. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramor 

Chefe da Seção de Elxpedlente 

Dia 30-6-1970 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
GUARULHOS 

ASSESSORIA DE PLANE^ 
JAMENTOEORÇAMENTO 

EDITAL 

MEM. N. 352/70.GP 

De acordo com o que determina o 
Código Tributário, regulamemtado pela 
Lei n.o 1236, de 30 de dezembro de 1966 
torno publico, que a Prefeitura Munici
pal de Guarulhos. procedera* a exe
cução de pavimentação e serviços corre
latos na Rua Barão do Rio Branco. 

a) - MEMORIAL DESCRITIVO 

Coí stitui-se, o Memorial Descritivo 
de estudos necessários para execução de 
pavimentapao em lajotas, rejuntados com 
asfalto, construção de sarjetas, assenta
mento de guias e demais serviços corre
latos. 

b) ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

Obras de Pavimentafão e demais serviços 
correlatos Cr$ 71.300,00 
mais 10% de Taxa de 
Administração Cr8 7.130,00 

TOTAL Cr$ 78,430,00 

Cl - P A R C E L A DO CUSTO DA OBRA 
A SER FINANCIADA PELA CONTRI

BUIÇÃO 

A parcela do custo da obra a ser fi
nancia pela contribuição „„ ' , „ 
será de NCrS 23,27 p/m2 

d> - DELIMITAÇÃO DA ZONA BENE
FICIADA 

RUA BARÃO DO RIO BRANCO 
Será considerada o trecho compreen

dido entre a Av. Rotary e Rua Lourenço 
Riccó TOTAL 3370 m2 

e) DETERMINAÇÃO DO FATOR ABSORÇÃO 
DE 

O fator de absorção de beneficio da 
valorização para toda a zona será obser
vado de acordo com o que consta na Lei 
1236; de 30 de dezembro de 1966, em seu 
artigo 247. 

Guarulhos, 29 de Junho da 1970 

Eng, Wilson Mario Scanavacca 

Assessor de Planejamento a Orçamento 

EDITAIS DE 
PROCLAMAS 

D R - LOURIVAL D E OLIVEIRA, Escrivão do 
Registro Civil das Pessoas Naturais do distrito-sede do 
município e comarca de Guarulhos, Est. de São Paulo, etc 

FAÇO SABER que pretendem se casar e apresen. 
taram os documentos exigidos no artigo 180 do Código 

ANTONIO DE PÁDUA FILHO e 
D. GENI PEREIR4 DA SILVA 

E L E nascido cm Pesqueira, Estado de Pernam
buco, a 16 de junho de 1943, profissão pedreiro, estado 
civil solteiro, domiciliado e residente neste distrito, filho 
de Antonio de Pádua Cavalcante e de D. Ana Lidia Cor-

EL.A nascida em Beija Flõr, Estado da Bahia, 
a 10 de março de 1940. profissão de prendas domesticas, 
estado civil solteira, domiciliada e residente neste distrito, 
filho de Valdomiro Pereira da Silva e de D. Aparecida 
GraCiana de Jesus. Q. 30.6.70 

OSWALDp TERNI e 
D,- SANDRA MARIA 0 £ OLIVEIRA BAFFI. 

ELE nascido em a Capital deste Estado, a 9 
de janeiro de 1944, profissão vendedor, es tado 
civil solteiro, domiciliado e residente neste distiítoi 
íillio de Nicolino Temi e de D. Maiia Temi. 

ELA nascida em a Capital deste Estado, a 
^ 6 de fevereiro de 1947, profissão secretária, es-
Tado civil solteira/ domiciliada e residente neste 
dietrito, filha de Romeu de Oliveira Baffi e de D. 
Esther de Oliveira Baffi. G. 30.6.70. 

A L T A M I R A N D O D O S S A N T O S e 
D. O L I V I A D E O L I V E I R A 

ÊLE nascido em Itaitú, Estado da Bahia, a 20 de 
setembro de 1943, profissão motorista, estado civil soltei
ro, domiciliado 6 residente nefte distrito, filho de Arthur 
Antonio dos Sontos c de D. Mclania Vicencia dos Santos. 

ELA nascida em este distrito, a 18 de dezembro de 
1947, profissão industriaria estado civil solteira, domicilia
do e residente neste distrito, filha de Julio Antonio de 
Oliveira e de D, Izaura BuenQ de Oliveira. G. 30.6.70 

A D A I R S A I T O e 
D . T E R E Z A T O K I K O H A S H I M O T O 

ELE nascido em Presidente Prudente, deste Estado, 
a 16 de novembro de 1942, profissão torneiro mecânico, 
estado civil solteiro, domiciliado e residente neste distrito, 
filho de Shigueo Saito e de D. Sato Salto. 

ELA nascida em Alvares Machado, deste Estado, a 
7 de fevereiro de 1948, profissão de prendas domesticas, 
estado civil solteira, domiciliada e residente neste distrito, 
filha de Tunoru Hashimoto e de D. Kikue Hashimoto. 

G. 30.6.70 

J C R A N B I B P E n E I B A e 
B . ETELVINA M A R I A DA GLORIA X A V I E R . 

ELE n a s c i d o e m Oari»ho.s , d e s t e E s t a 
d a , a 2 5 d e a b r i l d e 1 9 4 7 , p r o f i s s ã o m e c a -
n l e o , e s t a d o c lv l I s o l t e i r o , d o m i c i l i a d o e 
r o s l d e a t e n e s t e d i s t r i t o , f i lho d e J o s é P e r e 
i r a e d e D . D a r v a l l n a N o l i . 

ELA n a s c i d a e m P i r a j a i , d e s t e E s t a d o , 
a 10 d e a g o s t o d e 1 9 4 4 , p r o f i s s ã o l u d n s t r l A -
r l a , e s t a d o c i v i l s o l t e i r a , d o m i c i l i a d a e 
r e s i d e n t e n e s t e d i s t r i t o , f i lha d e D o m i n g o s 
F r a n c i s c o X a v i e r o d e D . V i t a l i n a M a r i a 
d a O i O r i a . G. 3 0 . 6 . 7 0 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o 
na forma da lei. 

Lavro o presente para ser afixado em cartório e pu
blicado pelo Jornal "O Diário de Guarulhos". 30.6.1970 

O Escrivão 
Dr. LOURIVAL DE OLIVEIRA 
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EDITAL 
JVIZO B€ WRilTÚ m U. VARA 

OA COMARCA D£ COAROIHOS 
'CARWRIO DO /o- OFtCiO-

EDITAL Dii PRIMEIRA PRAÇA DOS 
BENS PENHORADOS AO EXE
CUTADO NELSON BASTOS, NOS 
AUTOS DA CARTA PRECATÓRIA 
ORIUNDA DO J U Í Z O D A 3a. VARA 
DA COMARCA DA CAPITAL. 

O Doutoi Móiio Fernandes Siaga . Juiz d» 
Diieito d a l a . V a i a d a Comarca d e Guaiulhos, 
Estado de São Paulo, na ioima d a lei, e tc . 

FAZ SABER - todos quantos o presente edital virem e 
dele conhecimento tiverem, que no dia 24 de setembro p. f. , ãs 
14,00 horas, no Fórum local, será levado a público pregSo de 
venda e arrematação, a quem mais der e maior lanço oferecer, 
por preço não inferior ao da avaliação de Cr$5.500,00 (cinco mil 
e quinhentos cruzeiros), por quanto vai R esta primeira praça, um 
imóvel penhorado âo executado Nelson Bastos, nos autos da 
Carta Precatória Civel - proc. «. 2223/68, oriunda da 3», Vara 
Civel da Comarca da Capital deste Estado, extraída dos autos da 
ação Executiva que lhe move Ijodolf^Elrik Bounatian Benatov, a 
sober ; ura lote de terreno sob no^ 5, da quadra 34, medindo 10 
metros de frente e fundos, 25 metros de ambos os lados, com a 
área total de 850 metros quadrados, localizado BO Jardim 
Cumbica, Cidade Industrial Satélite de São Paulo, neste 
município, sobre s qual existe uma casa construída de tijolos, 
coberta de telhas, contendo sala, dois quartos, cozinha, 
banheiro e uma área, com pisoa de taco8 e ladrilhos, com 
70,00 mS, de construção. Avaliada pela importância acima 
de Crí5.500,00. Caso não haja licitantes sera' levado a, 2a. 
praça e leilão E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e n'nguem alegue ignorância. Vai o presente afixado 
e publicado na forma da lei. GuarulhoB, Estado de São 
Paulo, aos 2 de juBho de 1970. Eu, (Humberto Vicente de 
Moraes), eacrevcnte, subscrevi. 

O Juiz de Direito da la. Vara. 
Mário Fernandes Braga. 

O DlARiO DE GUARULHOS 30.6.70 

EDITAL 
JOtZO 9£ dIRmO m Ar. ¥ARA 
d A COMARCA Di O&AROÍROS 

Carta'r/o ifo Í9- Ofíeh 
EDITAL DE P l í IMEIRA PRAÇA DOS 
B E N S PENHORADOS A J O Ã O 
RAITER, NA FOKMA ABAIXO. 

O Doutor Alexandra Moreira Geiraano, Juiz d e 
Direito Substituto d a la . Vara d a Comarca d e 
Guarulhofi, Estado de São Paulo, n a íorma d a 
Lei, etc. 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem e 
dele conhecimento tiver e interessar possam que no 
dia 4 de cgôsio de 1970. à s 13,00 hora», ao edifício do 
Fórum local, sito à rua Felício Marcondes, 120, pe lo 

Íjorteiro dos auditórios ou quem suas vezes fizer, será 
evado a público pregão d© venda e a r rematação , a 

quem mais der e maior lanço oferecer, ac ima d a a v a " 
liaçõo d e NCr$15.760,OO (quinze mil, setecentos e ses
senta cruzeiros novos), os bens penhorados a o executa
do João Jiaiter, nos autos d a Car ta Precato'ria — proc. 
n- 3S09/69 -, vinda d a 7a. Vara Distrital Penha d e Fran
ça, comarca d a Capital , extraída d a ação executiva 
que lhe move Mercedes Gál ia Lico, a saber: Uma par te 
ideal e correspondente a metade de uma gleba d e 
terras? de forma irregular, com pequeno declive, com-
preendeiido a quad ra n ° - 8 (oito) ido Jardim Bela Vista, 
antigo sitio São Miguel e Moinho, a tua l bairro dos 
Pimentas, com uma á rea total de 15.260 m2., sendo que 
no referido terreno encontra-se construída uma c a s a da 
moradia, contendo um dormito'rio e cozinha e demais 
beníeitoiías. coberto d e poço e cercado com arame 
farpado de 3 (três) fios, cuja á rea de terras se a c h a 
dentro d a s seguintes confrontações frente p a r a a rua 
GuaitacazQs, digo, de um lado com a rua Guaitacazes. 
d e outro lado com a rua Arací. e nos 
fundos com terienos de propriedade d e Benedito Paulino 
e outros, ou sucessores.- Sendo certo que os referidos 
bens foram penhorados e depositados em mãos do 
pro'piio executado e, posteriormente, aval iados em 
íJCrí 15.760,00 (a meação). E, p a r a que chegue a o 
conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância 
•xpediu-se o presente que será afixado e publicado n a 
forma d a leí< Caso não haja licitantes será levado a 
2a .Praça e LeilTto. GUTAnU'^HOr, 12 d e maio d e 1970. 
Eu,. (Humberto Vicente de Moraes) , escrevente, subs
crevi. 

O Juiz d e Direito Substituto d a l a . V a i a 
, Alexandre Moreira Germano-
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A FAMÍLIA DE 

Alexandre de Oüveira 
Calmon 

agradece sensibilizada a todos que a 

confortaram no doioroso transe por que 

passou e convida os parentes é amigos 

para assistirem a missa de sétimo dia? 

que fará celebrar na sexta feira, dia 3 

de julho? às 8, 00 horas? na Igreja Ma

triz ( N- S- da Conceição) ? á Pr Tereza 

Cristina? nesta Cidade. Por mais esse ato 

religião e amizade antecipadamente agra" 

dece* 

CLICHEARTE LTDA 
Especialistas em cliches 

para industria e comercio 
Gravuras por processo 

eletrônico. 
RUA DOS ANDRA-

DAS 456 - Fone 220-
2141 -S. Paulo. 


